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Câmara de Agua Preta

vou e eu sancionei a

EMÈNÍÀt Autoriza abertura de credito 
Suplementar e da outraâ pro~ 
vigências#

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA JÍGUA PRETA, 
FAÇO àAàSR que a CamaTa Municipal aprô 

seguinte Leit
^pt* ie - Fica o chèfe do Executivo Mg 

nicipal autorizado a Suplementar, em até 80#(oitenta pòr cento )ô 
orçamento aprovado é corrigido para o exercício de 1993*

A£t» 2* a os recursos necessários ao 
atendimento do que dispõe o artigo anterior» côrrerao por conta 
do execesso der arrecadação apurado durante o exercício e/ou anu* 
lação de,dotação#

Art# 36 * Esta Dei entrará em vigor na
data da sua publicação*

contrárior
Art* 46 « Revogam*se as disposições em

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍgIO DA 
áOUA PRETA, EM 29 DE NOVEMBRO DE 1993*

ílcî EtíTOCESAR ROMERO DO NA 
a Prefeito
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